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L'l Hll 438/86 

DE: 01/12/86 

Dispoe sobre a Denominação, emplacamento e n~ 

meração das vias públicas. 

ETUHY fü\R.:\OS - fr<:fei to Uunicipal d.e I:-<i:ia Esperança, Esta-

0.o do .EspÍri to Santo, faço saber o~ue a Gânara l:u.nicipe.1 Decretou e 

eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - A denominação de bairros, logradouros e bens p~ 

blicos far-se a por lei c1e acorüo com o disposto na lei n2 2760 de 

30/03/1973 (Lei Orgânica dos I.iunic{pios). 

Pará.:,Tafo ijnico 

gradouros públicos: ni.as, 

- Para efeito desta 
. d '.• \. aveni as, estrauas, 

r.ei entende-se por lo 

praças, largos, par -

ques, jardins, alamedas, rodovias, pontes, viadutos, galerias, tr§ 

vessas, campos, ladeiras, becos. e :pátios. 

Art, 22 - na. escolha dos nomes po.ra os logradouros públi

cos do r.:unicÍ:pio serão observados as seguintes normas: 

I - Nomes de brasileiros já faleci(los •1tw se tenham dis -

tinguido: 

a) em virtuà.e l1e relevantes serviços prestados ao llu

nicÍ:pio, Este.do ou ao PaÍs; 

b) Por sua cultura e projeção em q_ualQ_uer ramo do sa

ber; 

e) Pela prático. d.e atos heróicos e ed.ificantes. 

.. .. 



II - Nomes de fácil. pronúncia tiradas da História, Ge,g, 

grafia, flora, fauna e folclore do Brasil ou de 

outros, 
, 

pai ses e da mitologia clássica. 

,, III - Nomes de fácil pronúncia extra:!dos da B!'blia Se. -

grada, datas e santos do calendário religioso. 

IV - Datas de significação especial para a História do 

Brasil ou Universal. 

V - Nomes extraídos da língua tupi-guarani. 

VI - Nomes de personalidades estrangeiras com nftida e 

indiscutível projeção. 

§ 12 - Os nomes de pessoas deverão conter o mínimo in

dispemsável à sua imediata identificação, inclusive tí 

tule, dando se preferência aos nomes de 2 (duas) pala-

vras. 

§ 212 - Na aplicação das denominações 

vada tanto quanto possível: 

, 
devera ser obser-

a) A concordância do nome com o ambiente local; 

b) Uomes de um mesmo gênero ou região serão sempre que 

poss!vel grupados em ruas próximas; 

o) Nomes mais expressivos deverão ser usados nos logr.!! 

doures mais importantes. 

§ 312 - :Elrl casos especiais poderão ser adotados nomes 

de personalidades brasileiras vivas, de indiscutível r~ 

presentatividadea para o Lli.tnicÍpio, Estado ou País, ob

servadas as demais exigências contidas neste artigo. 
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Art. 3Q - A denominação dos bairros, logradouros e 

bens públicos dependerá do voto favorável da maioria simples dos 

membros da Câmara. 
Par~afo Unioo - A alteração de nome de logradouros, 

bairros ou bens públicos, só será possível mediante aprovação. da 

Lei por 4/5 (quatro quintos) da Câmara de Vereadores. 
, 

Art. 4Q - Sera mantida a atual nomenclatura de logra -

douroe, bairros e bens públicos, e só haverá substituição de nomes 

nos seguintes.casos: 

I - Nomes em duplicata ou multiplicata, salvo quando,em 

logradouros de espécies diferentes, a tradição tor-
, 

nar desa.oonselhavel a mudança; 

II - Denominações que substituam nomes tradicionais,cujo 

nome persiste entre o povo, e que, tanto quanto po~ 
, -sivel deverao ser restabelecidas; 

III - Nome de pessoa sem referência histórica que as iden -
tifique, salvo quando a tradição tornar desaoonse~ 

vel a mudança; 

IV - Komes de diferentes logradouros, bairros e bens pú

blicos homenageando as mesmas pessoas, lugares ou f,2: 

tos, salvo quando a tradição tornar desaconselhável 

a mudança; 

V - Nomes de dif!cil pronúncia e que não sejam de fatos 

ou pessoas de projeção histórica; 

VI - Nomes de eufonia duvidosa, significação imprópria ou 

que se prestam a confu.são com outro nome anteriorme~ 

te dado. 
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CAPÍTULO II 

• . , 

§ I2 - Poderão ser desdobrado em dois ou mais logra

douros distintos, aqueles divididos por obstáculos 

de difícil ou liln.poss!vel transposição, tais como li-
N 

nhas de estradas de ferro, de grande penetraçao ou 

demasiadamente extensos, quando suas características 

forem diversas, segundo os trechos. 

§ 22 - Poderá ser unificada a denominação de logra -

douros que apresentem, desnecessariamente, diversos 
, , 

nomes em trechos continuos e com as mesmas caracter1~ 

ticas. 

DO Ell!PLACAMENTO DAS VIAS P\ÍBLICAS 

.Art. 5 2 - As placas de nomenclatura das vias públicas 
N serao colocadas nas esquinas, em ambos os lados • 

• 1 Pará.grafo 11nico - Nos casos de vias extensas sem cru-

t zamentos, serão colocadas placas espaçadas de no mínimo 400,00m(qua-

' trocentos metros) em 400,00m (quatrocentos metros) • 

• 

.Art. 6ll - As placas de nomenclatura das vias pÚblicas 

serão de ferro esmaltado com letras e números brancos sobre fundo azuJ.. 

Pará.grafo "Ônico - A Prefeitura Municipal poderá ado -

tar outro tipo de placa como poderão, desde que seja confeccionada em 

material que permita perfeita legibilidade. 

Art. 72 - O emplacamento de prédios, vias, terrenos ou 

logradouros públicos ou particulares é privativo da Prefeitura Munic! 

pal. 

Parágrafo ~nico - A Prefeitura poderá conceder a empresa 

de publicidade a permissão para colocar postes nas esquinas das ruas 

contendo o nome do logradouro e com texto publicitário. 

--------"BOA ESPERANÇA. ONDE O PROGRESSO 

;'!nadar Euriço Rezende, 17 Tel. 768-1143 e 768-1166 29.840 

. .,.. .. , .. .,..--·-·-·-· 
~ 

E. Santo • 

--

r 
! 
l 



~ ',. 
, _______ ·----PP.HílTURn MUlllCIPnl OE oon ESPERAHCfi------
~ 

l 

, 

• .. 
CAP1TULO III 

~A NUMERAÇÃO DE PRtJ:>IOS 

\ Art. ?Q - Todos os prédios existentes ou que vierem. 

a.\ ser constru!doa neste MunicÍpio, serão obrigatoriamente numera -
\ . -

dqs de acordo com as disposiçoes constantes desta Lei. 
1 

A.rt. 9Q - As placas de numeração de prédios serão de 

eamaltado com letras e números brancos sobre fundo azul. 

Par!Ígrafo l1nico - t facultativa a colocação de placa 

art!stica com o nÚmero designado, colocando-a em lugar visível no 

muro do alinhamento, na fachada ou em qualquer parte entre o muro e 

a fachada. 

Art. 10 - A numeração dos prédios fa.r-se-á atendendo-
' se as seguintes normas: 

I -
, , , 

O numero de cada predio correspondera a 

distância em metros, medidos sobre o eixo 

do logradouro pÚblico, desde o inÍcio até 

o fim da testada do lote. 

II - Fica entendido por eixo do logradouro a 

linha equidistante em todos os seuapon-

tos do alinhamento deste; 

III - Para efeito de estacionamento do ponto 

inicial a que se refere o item I, obede

cer-se a ao seguinte sistema de orienta

ção; as vias pÚblicaa cujo eixo se colo

car sensivelmente, nas direções norte 

sul leste-oeste, serão orientadas, rea -

pectivamente de norte para sul e de lee

te para oeste; as vias pl{blicas que se 

colocarem em direções diferente das a.cima 

mencionadas serão orientadas do quadran
te nordeste 
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IV - A numeração será par a direita e :í:m.par a 

esquerda, do eixo da via pÚblicaj 

V - Quando a distância em metros, de que tra

ta este artigo, não for número inteiro ã 

notar-se-a o inteiro imediatamente superior. 

Art. -ll - Quando em um mesmo edifício houver de 

uma habitação independente ou num mesmo terreno houver mais de uma 

casa destinada a ocupação independente, cada um destes elementos po 

derá receber numeração própria distribu:!da pelo Órgão competente 

sempre com referência à numeração da entrada pelo logradouro :pÚbli-

co. 

Art. 12 - A numeração dos novos edifícios, bem co

mo das u..~idades autônomos que os compUserem, será distribu{da por 2 
casião do processamento da licença para edificação, obedecido o se

guinte critério: 

I - !los prédios de uso multi-f8Jlliliar a 

distribuição dos números para cada uni -
dadas autônomas será representada por 

3 (três) algarismos, onde os dois pri

meiros indicam a ordem de cada uma de

las nos pavimentos em que se situarem: 

o Último algarismo, ou seja, o corres

pondente ao da classe das centenas re-
, , . 

presentara o numero do pavimento em 

que as unidades se encontram. 

Parágrafo 6nico - A numeração a ser distribu.Ída nos 

subteITâneos e nas sobre lojas será precedida das letras mai~sculas 

"SS"· e "SL" respectivam.ente. 
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Art. 13 - Quando no Davimento térreo de um edifício exis

tirem divisões formando elementos de ocu~ação independente(lojas)cada 

d , b - '· elemento po era rece er numeraçao propria. 

principal, 

feita pelo 

§ 12 - Essa numeração será a do próprio edifício seguida 

de uma letra maiúscula para cada elemento independente, seg 

do as letras distribuÍdas na ordem natural do alfabeto. 

§ 21l - Havem.:;.o lojas com acesso por logradouros diferentes 

daquele pelo qua1 o edifício tenha sido numerado, poderão 
, 

as mesmas ser distinguidas do mesmo modo, com o numero,po-

rém, que couber ao edifício no logTadouro pelo qual tiverem 

acesso. 

Art. 14 - Quando um prédio ou t~rreno além de sua entrada 
- , tiver entrada por mais de um logradouro, a numeraçao sera 

logradouro da entrada principal. 

Art. 15 - A Prefeitura fornecerá à agência loca1 da :Empre-
, -sa de Correios e Telegrafos uma relaça.o completa, contendo a antiga e - , -a nova numeraçao apos qualquer alteraçao • 

Art. 16 - Fica vedada a colocação, em qualquer imóvel, da 

placa de numeração indicando o número que altere a oficialmente esta

belecida pela ?refeitura. 

CAP!TULO IV 

DAS NOTIFICAÇ0ES E MULTAS 

Art. 17 - A Prefeitura notificará os proprietários dos imQ 
veis encontrados sem a placa de numeração oficial, com a placa em mau 

estado ou contendo numeração em desacordo com a oficialmente distri -

buÍda, ficando obrigado a substituí-la dentro do prazo de 8{oito)dias. 
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Art. 18 - Pelo nao cumprimento da notificaçao ficara o 
i 
\:proprietário sujei to a uma multa de 20% sobre o vaJ.or da unida.d.e 

\de referência do Município. 

'1CAPÍTULO V 

pAS DISPOSIÇtlES FIHAIS 

A.rt. 19 - Sempre que houver mudança de nome de logra -

douroa pÚblicoa, oficial.mente reconhecido, ou de numeração de I -, 
movel de acordo com 

, H d orgao competente a 

as normas estabelecidas neste re~'Ulamento, o 

Prefeitura Mu.nicipaJ. comunicará ao Rei:;istro 

GeraJ. de Imóveis. 

Art. 20 O Órgão competente da ?refeitu.ra 1!unicipa1 pr2 

cederá a revisão da numeração dos logradouros cujos imóveis não 

estejam :numerados de acordo com o disposto nesta Lei e daqueles 

que fut"Ul'amente, por c1uaJ.quer meti vo, apresentarem clefei to na nu

meração. 

Art. 21 - Conclu{da a revisão, o Órgão competente da l?r~ 

feitura 1IunicipaJ. procederá à notificação dos respectivos propri-

t
, . d , e arios, os i.moveis. 

Art. 22 - O Órgão competente da Prefeitura !,1'unicípal,qua.n 

do proceder à revisão de numeração de um logradouro orcanizará, em 

caderneta do tipo oficialmente aprovado., uma relação de todos os 

imóveis do mesmo logradouro cora as sei'Uintes indicações para cada 
. , 1 
1lllOVe : 

I - Numeração existente e a ser substi tuÍda; 

II - numeração a ser distribuída em consequência 

da revisão; 

III - Extensão da testada do imóvel; 

IV - !fome do proprietário; 

V - Nome do logradouro; 
VI - Outras indicações por 
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Parágrafo ~nico - Da caderneta referida neste artigo fa

rá ,parte integrante um esboço do logradouro representando as testã 
' 

das de todos os imóveis, devidamente cotadas, e contendo, para ca

. da imóvel, as indicações dos itens. II do mesmo artigo. 

Art. 23 - Depois de aprovados a caderneta e o esboço da 

revisão pelo responsável do Órgão competente da Prefeitura I!lunici

pal, será ,realizada a substituição de placas de numeração dos imó

veis, após puhlicaçâ'.o da relação de todos os imóveis com indicação 

da numeração antiga e da nova. 

Art. 24 - ApÓs 30 (trinta) dias da data de publicação r~ 

ferida no art. 23, o Órgão competente da Prefeitura remeterá,quan

do for o caso, aos Órgãos interessados pela revisão da numeração, 

um boletim de modelo oficialmente aprovado,.o.ontendo a relação de 

todos os imóveis con a indicação das numerações a entica. e a revi~ 

ta. 

Art. 25 - O Órgão conIJetente da Prefeitura I.!tmiciIJaJ. ore;.Q: 

nize.rá o resistro das cadernetE>.s de revisão lia numeração e respec

tivos esboços, com todas as irnlicaçÕeD necessárias, de modo a per

mitir, a qualquer tem90, verificar-se a que número da nntic;a nume

ração corresponde o novo nÚnero atribu{do ao imóvel. 

Art. 26 - Faz 11a.rte integrante dB presente J,ei a planta a 

nexa • 

Art. 27 - Esta Lei entrará em vi~or na clata de sua uublica - -
N cl ,. o,_ 1 o çao, revoga' as as uisposiçoe s em contrcu:io. 

--
PREFE TO I.'.1JNICIPAL 

Rerr. e publicada na data supra 

~ves de Souza - Secretária de Administração 

-------"BOA ESPERANÇA. ONDE O PROGRESSO TEM PRESSA" ----------

1dor Eurico Rezende, 17 T el. 768.1143 e 768-1166 29.840 Boa Esperança E. Sonto 

l" tl 
il 
li 


